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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

ExtRAto DA PoRtARiA DE HoMoLoGAção exPedidas Pelo ilMo. 
sr. PresideNte do iNstitUto de terras do Pará-iterPa, Nos aU-
tos dos Processos de regUlarizaÇÃo fUNdiária oNerosa (coM-
Pra) de terras, eM qUe figUraM coMo iNteressados:

PRocESSo NoME DENoMiNAção ÁREA MuNicíPio PoRtARiA

2009/291252 JosÉ geraldo raNgel 
NUNes sÍtio caPixaba 428,4735 ha tailâNdia 315/2024

2023/80357
raiMUNdo NoNato 

NogUeira da costa 
segUNdo

fazeNda Morada 
do Nelore 1141,4582 ha toMÉ-aÇU 316/2024

belém (Pa),15/04/2024
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente/iterPa

Protocolo: 1062502
PoRtARiA Nº 313 DE 15 DE ABRiL DE 2024.
o iNstitUto de terras do Pará - iterPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o seguinte Título Definitivo 
de venda de terras nº 065, expedido em favor de lUiz aUgUsto vieira 
MARTINS, em data de 18 de outubro de 1962, constante das fls. 065 e 
verso do talonário Próprio n° n-26, com as seguintes características; Muni-
cípio: viseu; denominação: sem denominação; área: 4.220ha.78a.50ca; 
destinação da área: agrícola;
considerando que foi requerida a certidão de autenticidade e legitimidade 
referente aos títulos de terra em questão, nos termos do Processo admi-
nistrativo n° 030600487/2023 – iterPa;
considerando, ainda, que foram preenchidos os requisitos técnicos para 
Ratificação da Autenticidade; Localização e Retificação do Município e so-
matório da área correspondente a parte desmembrada do título definitivo 
em questão, de acordo com a área total georreferenciada, nos termos da 
instrução Normativa nº 001/2022, de 19 de agosto de 2022 (Publicado no 
doe n. 35.084, 22 de agosto de 2022).
resolve:
1. RATIFICAR a Autenticidade e a Localização do Título Definitivo de Venda 
de terras nº 065 expedido em favor de lUiz aUgUsto vieira MartiNs 
acima descrito e retificar o Município com a consequente lavratura do 
terMo de retificaÇÃo, passando a ter a seguinte redação: Município: 
Paragominas, tomando por base o Memorial descritivo apurado nos tra-
balhos de georreferenciamento da área denominada “fazenda boqueirão-
zinho”, com 2.067ha 53a 51ca, que apresenta correspondência de loca-
lização com parte da área do Título Definitivo nº 065 acima descrito e 
desmembrado da área total, conforme consta na certidão expedida pelo 
cartório de registro de imóveis 1º ofício de são Miguel do guamá - Pa 
– Matrícula nº 4.655, livro 3-N, folha 47, cujas peças foram analisadas e 
aprovadas pelos setores técnicos deste instituto e, bem como, no parecer 
jurídico que fazem parte integrante do processo nº 030600487/2023.
2. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. Publique-se.
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1062402
PoRtARiA Nº 311 DE 15 DE ABRiL DE 2024.
o iNstitUto de terras do Pará - iterPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o seguinte Título Definitivo 
de venda de terras nº 27, expedido em favor de cila bUlHÕes silva, em 
data de 21 de setembro de 1962, constante das fls. 27 e verso do Talonário 
Próprio n° 26, com as seguintes características; Município: capim; deno-
minação: sem denominação especial; localização: à margem direita do 
rio capim; área: 4.152ha.02a.60ca; destinação da área: agrícola;

considerando que foi requerida a certidão de autenticidade e legitimidade 
referente aos títulos de terra em questão, nos termos do Processo admi-
nistrativo n° 110308146/2023 – iterPa;
considerando, ainda, que foram preenchidos os requisitos técnicos para 
Ratificação da Autenticidade; Localização e Retificação do Município e so-
matório da área correspondente a parte desmembrada do título definitivo 
em questão, de acordo com a área total georreferenciada, nos termos da 
instrução Normativa nº 001/2022, de 19 de agosto de 2022 (Publicado no 
doe n. 35.084, 22 de agosto de 2022).
resolve:
1. RATIFICAR a Autenticidade e a Localização do Título Definitivo de Venda 
de terras nº 27 expedido em favor de cila bUlHÕes silva acima descrito 
e retificar o Município com a consequente lavratura do terMo de re-
tificaÇÃo, passando a ter a seguinte redação: Município: Paragominas, 
tomando por base o Memorial descritivo apurado nos trabalhos de geor-
referenciamento da área denominada “fazenda Paraná 2”, com 54ha 77a 
80ca, que apresenta correspondência de localização com parte da área do 
Título Definitivo nº 27 acima descrito e desmembrado da área total, con-
forme consta na certidão expedida pelo cartório de registro de imóveis 
1º ofício de são Miguel do guamá - Pa – Matrícula nº 14.408, livro 2-az, 
folha 283, registro geral, cujas peças foram analisadas e aprovadas pelos 
setores técnicos deste instituto e, bem como, no parecer jurídico que fa-
zem parte integrante do processo nº 110308146/2023.
2. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
3. Publique-se.
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1062302
PoRtARiA Nº 312 DE 15 DE ABRiL DE 2024.
o iNstitUto de terras do Pará - iterPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o seguinte Título Definitivo 
de venda de terras nº 27, expedido em favor de cila bUlHÕes silva, em 
data de 21 de setembro de 1962, constante das fls. 27 e verso do Talonário 
Próprio n° 26, com as seguintes características; Município: capim; deno-
minação: sem denominação especial; localização: à margem direita do 
rio capim; área: 4.152ha.02a.60ca; destinação da área: agrícola;
considerando que foi requerida a certidão de autenticidade e legitimidade 
referente aos títulos de terra em questão, nos termos do Processo admi-
nistrativo n° 112009312/2023 – iterPa;
considerando, ainda, que foram preenchidos os requisitos técnicos para 
Ratificação da Autenticidade; Localização e Retificação do Município e so-
matório da área correspondente a parte desmembrada do título definitivo 
em questão, de acordo com a área total georreferenciada, nos termos da 
instrução Normativa nº 001/2022, de 19 de agosto de 2022 (Publicado no 
doe n. 35.084, 22 de agosto de 2022).
resolve:
1. RATIFICAR a Autenticidade e a Localização do Título Definitivo de Venda 
de terras nº 27 expedido em favor de cila bUlHÕes silva acima descrito 
e retificar o Município com a consequente lavratura do terMo de re-
tificaÇÃo, passando a ter a seguinte redação: Município: Paragominas, 
tomando por base o Memorial descritivo apurado nos trabalhos de geor-
referenciamento da área denominada “fazenda Paraná 3”, com 54ha 34a 
92ca, que apresenta correspondência de localização com parte da área do 
Título Definitivo nº 27 acima descrito e desmembrado da área total, con-
forme consta na certidão expedida pelo cartório de registro de imóveis 
1º ofício de são Miguel do guamá - Pa – Matrícula nº 14.409, livro 2-az, 
folha 284, registro geral, cujas peças foram analisadas e aprovadas pelos 
setores técnicos deste instituto e, bem como, no parecer jurídico que fa-
zem parte integrante do processo nº 112009312/2023.
2. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. Publique-se.
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1062309
.
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 306/2024 de 15/04/2024
objetivo: visando atender a ação de regularização fundiária nos
municípios de viseu e bragança, em que serão realizados os trabalhos
de reunião de alinhamento com as equipes de campo, monitoramento
e diligências fundiárias.
Período: 16 a 20/04/2024 (4,5) diárias
servidores:
-57233996/3-eliene de fatima da trindade Pinheiro- gerente op. Móvel
-57213619/1- gleicy Mercês rocha de albuquerque- coordenadora –caf
-23132/1-iranildo vicente da silva-Motorista
-ordeNador: bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 1062501


